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PL 2.521/2011 
 
Autor: Senado Federal - Expedito Júnior 
 

Data da 
Apresentação: 

13/10/2011 

 

Ementa: Altera a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, para 
estabelecer que, no caso de transferência do aluno para outro 
estabelecimento de ensino, serão devidas as parcelas vencidas 
até o dia em que for solicitada a transferência. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Educação e Cultura;  
Defesa do Consumidor e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Apense-se a este PL-6875/2002. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 17/11/2011 
 

 


